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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio de Janeiro

Conselho Diretor

 

 

Processo nº.: E-22/007.19/2020

Concessionária: ÁGUAS DE JUTURNAÍBA

Assunto: Relatório de Impacto Ambiental – Ano de 2020

Sessão: 28/07/2021.

RELATÓRIO

Trata-se de processo instaurado para analisar os impactos ambientais ocorridos na área de
Concessão da Concessionária Águas de Juturnaíba referente ao ano de 2020, em cumprimento ao
Parágrafo 2º da Cláusula 40ª que prevê:

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA – DA PROTEÇÃO
AMBIENTAL

(...)

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONCESSIONÁRIA enviará à AGÊNCIA
REGULADORA, trimestralmente, um relatório
sobre:

a) Os eventuais impactos ambientais provocados
pela conservação e exploração dos sistemas; 

b) As ações adotadas para mitigar ou compensar os
efeitos dos impactos ambientais provocados;

c) Os impactos ambientais previstos e as
subsequentes medidas de mitigação e compensação.

Através do Of. AGENERSA/SECEX SEI Nº 622[1], de 17/08/2021, a Concessionária foi
informada sobre a autuação do presente processo.

 Por meio das Cartas CAJ-253/20[2], CAJ-424/20[3], CAJ-637/20[4] (com 3 anexos[5]),
CAJ-707/20[6] e CAJ-71/21[7] a Concessionária apresentou os Relatórios de Impactos Ambientais
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relativos aos períodos compreendidos, respectivamente, entre: i)  01 de janeiro a 31 de março de 2020, ii)
01 de abril a 30 de junho de 2020, iii) 01 de julho a 30 de setembro e iv) 01 de outubro a 31 de dezembro.

  No que se refere aos dois primeiros trimestres de 2020, a Concessionária afirma que tanto
no Sistema de Tratamento de Água quanto no Sistema de Tratamento de Esgoto “não foram identificados
impactos no período” nos municípios atendidos por ela.

 Já no que tange ao terceiro período, qual seja, de julho a setembro, a Concessionária
informa que, no sistema de esgotamento sanitário, restou detectada “a ocorrência de impacto ambiental no
mês de setembro em consequências dos altos índices de chuva entre os dias 21 e 23 de setembro de 2020”
e que “as evidências estão na interrupção total ou parcial do sistema de esgotamento, especialmente nas
instalações de bombeamento e tomada de tempo seco” não só na orla de Araruama, bacias dos rios
Mataruna, Limão, Salgado e Cortiço, mas também nas Orlas de Saquarema e Itaúna e bacia do rio Bacaxá
bem como nas instalações de bombeamento de coleta absoluta nas proximidades da bacia do rio Capivari.

 Quanto ao último período, o de outubro a dezembro, a Concessionária informa que tanto no
Sistema de Tratamento de Água quanto no Sistema de Tratamento de Esgoto também “não foram
identificados impactos no período” nos municípios atendidos por ela.

 Por sua vez, a CASAN emitiu 3 pareceres técnicos, a saber: i) PARECER Nº
078/2020/AGENERSA/CASAN[8] referente ao 1º e 2º Trimestre, ii) PARECER Nº
26/2021/AGENERSA/CASAN[9] referente ao 3º Trimestre e iii) PARECER Nº
27/2021/AGENERSA/CASAN[10] referente ao 4º Trimestre de 2020.

Tanto no Parecer de nº 078/2020 quanto no Parecer de nº 27/2021 a Câmara de
Saneamento, após análise, concluiu que a Concessionária Águas de Juturnaíba, com a apresentação
dos Relatórios de Impacto Ambiental do 1º, 2º e 4º Trimestre de 2020, atendeu satisfatoriamente ao
parágrafo 2º da Cláusula 40ª do Contrato de Concessão.

Já no Parecer de nº 26/2021, a CASAN, após consignar as ocorrências relatadas pela
Concessionária e concluir que “a Concessionária Águas de Juturnaíba, com a apresentação do Relatório
de Impactos Ambientais - 3º Trimestre de 2020 atendeu satisfatoriamente ao parágrafo 2º da Cláusula 40ª
do Contrato de Concessão” acrescenta que “que os fenômenos da natureza foi o causador dos impactos
ambientais nos dias 20 e 23 de setembro  de 2020, nos Municípios de Araruama, Saquarema e Silva
Jardim” e que “A Concessionária adotou as ações para mitigar os efeitos dos impactos ambientais
provocados.”

Encaminhados os autos à Procuradoria para análise e parecer conclusivo[11], o jurídico,
com base nas manifestações técnicas constantes nos autos, considerou que: “(...) não há como se
averiguar qualquer incorreção nas conclusões técnicas acima apresentadas” e, concluiu: “feitas as
referidas considerações, não parecem existir nos autos qualquer comprovação de descumprimento formal
pela Concessionária ao disposto na Cláusula nº 40,  § 2º , do Contrato de Concessão da CAJ - CN
03/96.”

Por meio do Of. AGENERSA/CONS-04 SEI Nº 36[12] foi concedido prazo de 10 dias para
Concessionária se manifestar em sede de razões finais, o que foi feito através da Carta CAJ – 378/21[13],
momento em corrobora com o entendimento da Procuradoria no sentido de que cumpriu com o disposto na
Cláusula nº 40, § 2º do Contrato de Concessão da CAJ – CN 03/96 e opina pelo arquivamento.

 
É o relatório.
 

Rafael Augusto Penna Franca
Conselheiro-Relator

 

 

[1] Doc. 7224793.
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[2] Doc. 7278354.

[3] Doc. 7225448.

[4] Doc. 9855178.

[5] Docs. 9855179, 9855180 e 9855182.

[6] Doc. 10084172.

[7] Doc. 13362624.

[8] Doc. 7281937.

[9] Doc. 14439508.

[10] Doc. 14442641.

[11] Doc. 16259175.

[12] Doc. 18241126.

[13] Doc. 18721439.

Rio de Janeiro, 23 julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Rafael Augusto Penna Franca, Conselheiro, em
23/07/2021, às 20:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 20035440
e o código CRC 4E6216BE.

Referência: Processo nº SEI-220007/002226/2021 SEI nº 20035440

Av. Treze de Maio nº 23, 23ª andar- Edifício DARKE - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20035902 
Telefone: 2332-6496   
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AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

VOTO Nº 7/2021/CONS-04/AGENERSA/CONSDIR/AGENERSA

PROCESSO Nº E-22/007.19/2020
INTERESSADO: CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO, CONSELHEIRO
VLADIMIR PASCHOAL MACEDO

�

Processo nº.: e-22/007.19/2020

Concessionária:  ÁGUAS DE JUTURNAÍBA

Assunto: Relatório de Impacto Ambiental - Ano de 2020

Sessão: 28/07/2021.

 

VOTO

 

1. Cuida-se de processo instauradopara analisar os impactos ambientais ocorridos na área
de Concessão da Concessionária Águas de Juturnaíba no ano de 2020, em cumprimento ao Parágrafo
2º da Cláusula 40ª[1] do Contrato de Concessão, através de encaminhamento de relatório
trimestralmente.

 

2. Foram apresentadosRelatórios Técnicos Operacionais pela Concessionária Águas de
Juturnaíba, atinentes aos quatro trimestres do ano de 2020.

 

3. Da análise dos Relatórios encaminhados pela Concessionária, conforme Pareceres
Técnicos elaborados pela CASAN, esta entendeu que houve atendimento satisfatório ao comando do
Contrato de Concessão em questão.

 

4. Corroborando com as conclusões da CASAN, a Procuradoria desta Agência concluiu
que “não parecem existir nos autos qualquer comprovação de descumprimento formal pela
Concessionária ao disposto na Cláusula nº 40, § 2º, do Contrato de Concessão da CAJ - CN
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03/96.”

 

5. No entanto, na última Sessão Regulatória, ocorrida em 27/05/2021, o CODIR, quando
da análise dos relatórios de impactos ambientais do ano 2019, no processo SEI E-22/007/053/2019,
ficou decidido que:

“Art.1º - Considerar cumprida a obrigação
constante na Cláusula Quadragésima, parágrafo
segundo, do Contrato de Concessão, com relação
ao ano de 2019.

Art. 2º - Determinar que, para os processos de
mesmo tema ainda não submetidos à análise do
Conselho Diretor desta Casa (anos de 2020 e
2021), a Concessionária:

a) Apresente relatórios detalhados de impacto
ambiental, segundo determinação constante na
Cláusula Quadragésima, parágrafo segundo, do
Contrato de Concessão, assinados por profissional
com competência legal para elaboração de laudos
ambientais;

b) Informe a respeito da existência de ações cíveis
e criminais movidas pelo Ministério Público
Estadual e Federal, em razão de condutas
comissivas ou omissivas desempenhadas, que
causaram ou tenham potencial causador de
impacto ambiental ou relacionadas a conservação
do meio ambiente, quando ocorreu a comunicação
desses fatos à Agenersa e as providências
adotadas pela Concessionária;

c) Elenque as notificações expedidas, penalidades
aplicadas e processos administrativos em trâmite
perante os órgãos ambientais municipais, estadual
ou federal, quando ocorreu a comunicação desses
fatos à Agenersa e as providências adotadas pela
Concessionária;

Art. 3º - Determinar que a Casan, dentro do prazo
de 45 ( quarenta e cinco dias ) dias, elabore minuta
de Instrução Normativa, direcionada não somente
à Concessionária Águas de Juturnaíba, mas a
todas as concessionárias de saneamento, a ser
submetida a apreciação do Conselho Diretor, para
normatizar a forma de apresentação do relatório de
impacto ambiental à Agenersa, e seu conteúdo,
que deverá conter minimamente os critérios e
exigências apontadas no item anterior, a vigorar a
partir do ano calendário seguinte a sua aprovação; 

Art. 4º - Determinar à Secex que acompanhe a
execução do item anterior pela câmara técnica,
devendo submeter a minuta da Instrução

Voto 7 (20319381)         SEI E-22/007.19/2020 / pg. 5



Normativa para apreciação do Conselho Diretor
tão logo esteja concluída.

 

6. Com efeito, apesar da decisão impactar diretamente a condução dos processos que
versam sobre o tema, entendo que,no presente feito, não deve ainda ser aplicada eis que a
Concessionária, quando da elaboração dos relatórios atinentes a 2020, sequer poderia imaginar que os
parâmetros seriam alterados, tendo, inclusive, nos autos, pareceres técnicos conclusivos no sentido de
que a Concessionária atendeu satisfatoriamente, levando em consideração os critérios vigentes à época.
Vale registrar que a LINDB, em seu art. 24, [2] prescreve que a decisão pela declaração de invalidade
de situações plenamente constituídas deverá levar em conta as orientações gerais da época.

 

7. Acrescente-se a proteção à segurança jurídica, envolvendo não só este processo como
outros que versam sobre tema semelhante, considerando os efeitos sistêmicos que seriam gerados caso
fosse aqui admitida a alteração dos parâmetros do relatório de impacto ambiental. Mais uma vez a
LINDB tem implicação no presente processo, ao dispor em seu art. 21[3] que a decisão deve indicar
expressamente as conseqüências jurídicas e administrativas da invalidação de atos, processos ou normas
administrativas.

 

8. Desta forma, com baseno princípio da segurança jurídica[4]e na vedação à deliberação
surpresa,[5]considerando que a Deliberação 4.251/2021 não alcança a situação aqui explorada,
ressaltando que, quando do julgamento do processo SEI E-22/007/053/2019, que resultou na
Deliberação em epígrafe, os presentes autos já estavam inclusive conclusos para serem julgados,
fundamentado também nos pareceres técnicos constantes nos autos, entendo que a Concessionária
cumpriua Cláusula nº 40, parágrafo segundo, do Contrato de Concessão.

 

9. Diante do exposto, voto por:

 

Art. 1º: Considerar cumprida pela Concessionária Águas de Juturnaíba a obrigação de
apresentação dos relatórios de impactos ambientais, com relação ao ano de 2020, em atendimento à Cláusula
nº 40, parágrafo segundo, do Contrato de Concessão.

 

É como voto.

 

Rafael Augusto Penna Franca
Conselheiro Relator

 

 

 

 

Voto 7 (20319381)         SEI E-22/007.19/2020 / pg. 6



 

[1] CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA – DA PROTEÇÃO AMBIENTAL

(...)

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONCESSIONÁRIA enviará à AGÊNCIA REGULADORA, trimestralmente, um relatório
sobre:

a. Os eventuais impactos ambientais provocados pela conservação e exploração dos
sistemas;

b. As ações adotadas para mitigar ou compensar os efeitos dos impactos ambientais
provocados;

c. Os impactos ambientais previstos e as subsequentes medidas de mitigação e
compensação.

[2]LINDB, art. 24: “A revisão, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, quanto à
validade de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa cuja produção já se houver
completado levará em conta as orientações gerais da época, sendo vedado que, com base em
mudança posterior de orientação geral, se declarem inválidas situações plenamente
constituídas”.

[3]LINDB, art. 21: “A decisão que, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, decretar a
invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa deverá indicar de modo
expresso suas consequências jurídicas e administrativas”.

[4]“O princípio da segurança jurídica significa a exigência de disciplina normativa objetiva,
aplicável à conduta própria e de terceiros, tanto no momento presente como em relação ao
passado e ao futuro, eliminando (ou, pelo menos, reduzindo) a incerteza quanto ao tratamento
jurídico reservado para os eventos da realidade”. (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de
Licitações e Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021. São Paulo: Thomson Reuters Brasil,
2021. p. 105.)

[5]“O art. 10 do CPC/2015 estabelece que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição,
com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se
manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Trata-se de
proibição da chamada decisão surpresa, também conhecida como decisão de terceira via,
contra julgado que rompe com o modelo de processo cooperativo instituído pelo Código de
2015 para trazer questão aventada pelo juízo e não ventilada nem pelo autor nem pelo réu. A
partir do CPC/2015 mostra-se vedada decisão que inova o litígio e adota fundamento de fato ou
de direito sem anterior oportunização de contraditório prévio, mesmo nas matérias de ordem
pública que dispensam provocação das partes”. (STJ – REsp. 1.676.027. Rel: Min. Herman
Benjamin. Data de Julgamento: 26/09/2017. T2 - Segunda Turma. Data de publicação: DJe
11/10/2017)

Documento assinado eletronicamente por Rafael Augusto Penna Franca, Conselheiro, em
10/08/2021, às 12:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
20319381 e o código CRC 8F6085BB.
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Referência: Proces s o nº E-22/007.19/2020 SEI nº 20319381
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio de Janeiro

Conselho Diretor

 

DELIBERAÇÃO AGENERSA N.º                         DE 28 DE JULHO DE 2021.

 

CONCESSIONÁRIA
ÁGUAS DE
JUTURNAÍBA –
RELATÓRIO DE
IMPACTO
AMBIENTAL -
ANO DE 2020

 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO
BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o que consta no Processo Regulatório nº E-22/007.19/2020, por
unanimidade,

 

DELIBERA:

 

Art. 1º - Considerar cumprida pela Concessionária Águas de Juturnaíba a obrigação de
apresentação dos relatórios de impactos ambientais, com relação ao ano de 2020, em
atendimento à Cláusula nº 40, parágrafo segundo, do Contrato de Concessão.

 

Art. 2º - A presente deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

Rio de Janeiro, 28 de julho de 2021.

 

 
Rafael Augusto Penna Franca
Conselheiro Presidente Relator

 
 

José Carlos dos Santos Araújo
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Conselheiro Relator
 
 

Vladimir Paschoal Macedo
Conselheiro

 
Adriana Miguel Saad

Vogal

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Augusto Penna Franca, Conselheiro, em
30/07/2021, às 20:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Vladimir Paschoal Macedo, Conselheiro, em
02/08/2021, às 10:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por José Carlos dos Santos Araújo, Conselheiro, em
02/08/2021, às 13:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por adriana miguel saad, Usuário Externo, em
02/08/2021, às 19:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
20328629 e o código CRC AE75C818.

Referência: Proces so nº E-22/007.19/2020 SEI nº 20328629

Av. Treze de Maio nº 23, 23ª andar- Edifício DARKE - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20035902
Telefone: 2332-6496   
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Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Energia e Relações Internacionais

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
ENERGIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEDEERI Nº 072 DE 10 DE A G O S TO DE 2021

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOSIÇÃO DO
GRUPO DE TRABALHO INTERSECRETARIAL
(GTI), EM CUMPRIMENTO AO DECRETO Nº
47.638, DE 08 DE JUNHO DE 2021, SEM AU-
MENTO DE DESPESA AO ERÁRIO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO, ENERGIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS - SEDEERI, de acor-
do com artigo 2º do Decreto nº 47.638, de 08 de junho de 2021 e no
exercício de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta
junto ao Processo nº SEI-220012/000340/2021,

CONSIDERANDO:

- as determinações do Decreto nº 47.638, de 08 de junho de 2021 que
institui o Grupo de Trabalho Intersecretarial - GTI, com a finalidade de
elaborar proposta de regulamentação do art. 7º, inciso III, e do art. 8º
da lei nº 5.690, de 14 de abril de 2010, que institui a política estadual
sobre mudança global do clima e desenvolvimento sustentável;

- a indicação dos representantes das Secretarias que compõe o GTI,
conforme Processo nº SEI-220012/000340/2021 e as justificativas lá
expostas;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar Membros para constituir o Grupo de Trabalho In-
tersecretarial - GTI.

Art. 2º - A comissão de que trata a presente Resolução, será com-
posta pelos seguintes servidores, sem prejuízo das atribuições ineren-
tes a seus cargos e funções e sob a Coordenação do primeiro:

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
ENERGIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS - SEDEERI
João Pedro Motta Leal - ID: 5121464-4;

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL - SECC
Marco Antônio Rodrigues Simões - ID: 5113768-2;

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ
Rita Maria Scarponi, ID: 5119187-3;

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILI-
DADE - SEAS
Francisco Carreira - ID: 5112738-5;

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - CODIN
Bernardo Accioly Molin - ID: 5116768-9;

AGÊNCIA ESTADUAL DE FOMENTO - AGERIO
Fernando Antonio Galvão de Almeida - Mat. 51.

Art. 3º - A participação no GTI será considerada prestação de serviço
público relevante, não remunerada.

Art. 4º - As atividades a serem desenvolvidas pelo Grupo de Trabalho
Intersecretarial não acarretarão aumento de despesa ao erário.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 2021

VINÍCIUS FA R A H
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico,

Energia e Relações Internacionais

Id: 2333431

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
ENERGIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO
BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO S DO CONSELHO-D I R E TO R

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4261 DE 28 DE JULHO DE 2021

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA -
SEGURO GARANTIA.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA
E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo
em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
22/007/011/2020, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar cumprida pela Concessionária Águas de Juturnaí-
ba as obrigações dispostas nas Cláusulas Vigésima, Parágrafo Segun-
do, e Vigésima Primeira, ambas do Contrato de Concessão, bem como
a Deliberação AGENERSA nº 3.432/2018, com relação ao seguro ga-
rantia para o ano de 2020.

Art. 2º - Aplicar à Concessionária Águas de Juturnaíba a penalidade
de advertência, com fulcro na Cláusula Quinquagésima Primeira, Pa-
rágrafo Vigésimo Segundo, inciso I, do Contrato de Concessão, em ra-
zão do atraso na entrega da cópia das apólices dos seguros contra-
tados aos Poderes Concedentes Estadual e Municipais, descumprindo
o artigo 3º, da Deliberação AGENERSA nº 3.432/2018.

Art. 3º - Determinar que a SECEX, em conjunto com a CASAN, pro-
ceda com a lavratura do competente Auto de Infração, em consonância
com a Instrução Normativa AGENERSA nº 007/ 2009.

Art. 4º - Determinar que, para os próximos anos, a Concessionária
Águas de Juturnaíba encaminhe à esta Casa, não somente as apólices
dos seguros garantia contratados, mas também seu registro contábil e
os correspondentes comprovantes de pagamento.

Art. 5º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 2021

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro-Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-Relator

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

ADRIANA MIGUEL SAAD
Vo g a l

Id: 2333585

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4262 DE 28 DE JULHO DE 2021

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA
- RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL -
ANO DE 2020.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
22/007.19/2020, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar cumprida pela Concessionária Águas de Jutur-
naíba a obrigação de apresentação dos relatórios de impactos am-
bientais, com relação ao ano de 2020, em atendimento à Cláusula nº
40, parágrafo segundo, do Contrato de Concessão.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 2021

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro-Presidente Relator

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

ADRIANA MIGUEL SAAD
Vo g a l

Id: 2333586

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4263 DE 28 DE JULHO DE 2021

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS - AUTO DE
INFRAÇÃO. PENALIDADE DE MULTA. PRO-
CESSO REGULATÓRIO Nº E-12/003/252/2013.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
12/003.100117/2018, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Conhecer Impugnação apresentada pela Concessionária
PROLAGOS, eis que tempestiva e, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se na íntegra o Auto de Infração nº 075/2020.
Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 2021

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro-Presidente Relator

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

ADRIANA MIGUEL SAAD
Vo g a l

Id: 2333587

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4264 DE 28 DE JULHO DE 2021

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS - AUTO DE
INFRAÇÃO. PENALIDADE DE MULTA. PRO-
CESSO REGULATÓRIO Nº E-12/003/252/2013.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
22/007.50/2020, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Conhecer a Impugnação apresentada pela Concessionária
PROLAGOS, eis que tempestiva e, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se na íntegra o Auto de Infração nº 074/2020.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 2021

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro-Presidente Relator

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

ADRIANA MIGUEL SAAD
Vo g a l

Id: 2333588

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4265 DE 28 DE JULHO DE 2021

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS - QUALIDADE
DA ÁGUA FORNECIDA PELA PROLAGOS NA
RUA JOSÉ DOS SANTOS SILVA - CENTRO -
SÃO PEDRO DA ALDEIA/RJ.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/000595/2021, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar, com base nos elementos dos autos, que não
houve responsabilidade da Concessionária Prolagos quanto ao seu
fornecimento de qualidade da água, nos termos da denúncia constan-
te no presente processo.

Art. 2º - Determinar o encerramento do presente processo.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 2021

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro-Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-Relator

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

ADRIANA MIGUEL SAAD
Vo g a l

Id: 2333589

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4266 DE 28 DE JULHO DE 2021

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS - OFÍCIO
MPRJ 20130042334 - INQUÉRITO CIVIL Nº
25/13.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
22/0007/000534/2021, por unanimidade,

DELIBERA:
Art. 1º - Considerar, com base nos fatos apurados no presente pro-
cesso, a ausência de descumprimento contratual pela Concessionária
PROLAGOS;
Art. 2º - Determinar à SECEX o encaminhamento de ofícios ao Mi-
nistério Público do Estado do Rio de Janeiro - 1ª Promotoria de Jus-
tiça de Tutela Coletiva - Núcleo Cabo Frio e à Procuradoria Geral do
Município de Cabo Frio, para informar o conteúdo da presente deci-
são regulatória;
Art. 3º - Determinar o encerramento do presente processo;
Art. 4º - A presente Deliberação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 2021

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro-Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-Relator

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

ADRIANA MIGUEL SAAD
Vo g a l

Id: 2333590

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4267 DE 28 DE JULHO DE 2021

CONCESSIONÁRIA CEDAE - OCORRÊNCIA
Nº 2018006872.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
12/003/100231/2018, por unanimidade,
DELIBERA:
Art. 1º - Baixar o processo em diligência, com a finalidade de que a
CASAN:
I - analise e informe se estava adequada a pressão de água para
alimentar o reservatório superior do reclamante durante todo o perío-
do reclamado (janeiro de 2018 a julho de 2019), solicitando à CEDAE
a documentação pertinente;
II - informe quais foram as medidas adotadas pela Companhia naque-
le período, e se a mesma foi eficiente no atendimento ao usuário con-
siderando as datas das suas reclamações e as datas das vistorias,
bem como reitere a solicitação anteriormente realizada pela CARES,
conforme o Of. AGENERSA/CARES nº 018/2018, para a CEDAE tra-
zer aos autos as gravações[1] referentes aos 10 (dez) protocolos in-
dicados pelo reclamante às fls. 04 dos autos, que deram origem às 7
(sete) ordens de serviço desde janeiro de 2018, sob pena de des-
cumprimento, apresentando uma conclusão.
Art. 2º - Aplicar à Companhia CEDAE, a penalidade de multa no im-
porte de 0,0001% (um décimo de milésimo por cento) do seu fatu-
ramento nos últimos 12 (doze) meses, aqui considerada como data da
infração o dia 05/11/2018, com base no artigo 3º, inciso IX do Decreto
nº 45.344/2015, combinado com o artigo 1º,§ 2º da Instrução Norma-
tiva AGENERSA/CD nº 19/2011 c/c o artigo 2º, da Instrução Norma-
tiva AGENERSA/CD nº 57/2016, item 4 e artigos 15, inciso II, e 22,
inciso IV, da Instrução Normativa AGENERSA/CD nº 66/2016, ante a
ausência de resposta à Ocorrência nº 2018006872.
Art. 3º - Determinar à SECEX, juntamente com a CASAN e a CAPET,
a lavratura do correspondente Auto de Infração, conforme Instrução
Normativa AGENERSA/CD nº 66/2016.
Art. 4º - Determinar à Ouvidoria desta AGENERSA que entre em con-
tato junto ao reclamante, para fins de dar ciência acerca da decisão
alcançada no presente processo, lhe encaminhando Relatório, Voto e
Deliberação.
Art. 5º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 2021

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro-Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-Relator

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

Id: 2333591

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4268 DE 28 DE JULHO DE 2021

CONCESSIONÁRIA CEDAE - OCORRÊNCIA
Nº 2018007088.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
12/003/100251/2018 (apenso nº SEI-E-12/003/100265/2018), por una-
nimidade,
DELIBERA:
Art. 1º - Aplicar à Concessionária a penalidade de advertência pelo
descumprimento do artigo 2º, do Decreto Estadual nº 45.344/2005,
com fulcro no artigo 17, inciso I, do mesmo diploma legal.
Art. 2º - Determinar que a SECEX, em conjunto com a CASAN, pro-
mova a lavratura do competente Auto de Infração, nos termos da Ins-
trução Normativa nº 66 / 2016.
Art. 3º - Determinar que a Ouvidoria comunique ao usuário sobre a
decisão adotada no bojo do presente processo.
Art. 4º - A presente Deliberação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 2021

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro-Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-Relator

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

Id: 2333592

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4269 DE 28 DE JULHO DE 2021

CEDAE - OFÍCIO Nº 032/2020 - 4ª PJDC - IN-
QUÉRITO CIVIL PJDC Nº 005/2020 -
2019.01223892.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
22/007.51/2020, por unanimidade,

DELIBERA:
Art. 1º - Aplicar à CEDAE a Penalidade de Advertência pelo descum-
primento dos incisos I, IV e V, do artigo 3º do Decreto nº
45.334/2015, com base no artigo 22, incisos I, IV e V, da Instrução
Normativa CODIR nº 66/2016.
Art. 2º - Determinar à SECEX, em conjunto com a CASAN, que pro-
ceda à lavratura do correspondente Auto de Infração, nos termos da
Instrução Normativa CODIR nº 066/2016.
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